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1 -Introdução 

A Central Nacional de Regulação de Alta Complexidade (CNRAC), instituída no 

âmbito da Secretaria da Atenção à Saúde (SAS), Departamento de Regulação, Avaliação e 

Controle de Sistemas (DRAC), e regulamentada pela Portaria SAS nº 688 de 6 de abril de 

2017, tem por objetivo intermediar a referência interestadual de usuários que necessitam de 

assistência de alta complexidade, considerando o caráter eletivo do atendimento e o elenco 

de procedimentos definido na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses 

do Sistema Único de Saúde (Tabela SUS), com atributo CNRAC. 

Os procedimentos com atributo CNRAC estão relacionados às seguintes 

especialidades: 

I – Cardiologia; 

II – Neurologia; 

III – Oncologia; 

IV - Traumatologia e Ortopedia; 

V- Procedimentos cirúrgicos relativos à Cirurgia Bariátrica. 

Para o gerenciamento dos dados referentes ao fluxo assistencial dos usuários do SUS, 

encaminhados por meio da CNRAC, é utilizado o sistema de informação da CNRAC, 

denominado SISCNRAC. 

O objetivo deste manual é instruir de forma simples e objetiva a operacionalização 

das principais funcionalidades do Sistema Informatizado da CNRAC (SISCNRAC) pelo 

operador da unidade solicitante.  

Conforme estabelecido na Portaria SAS/MS nº 688/2017, são atribuições das 

Unidades Solicitantes: 

I.Inserir o laudo de solicitação no SISCNRAC, de acordo com os critérios 

estabelecidos;  

Obs: o laudo de solicitação também poderá ser inserido pela CERAC solicitante, de 

acordo com a organização local; 

II. Operacionalizar o SISCNRAC e manter as informações atualizadas; 

III. Monitorar, continuamente, os laudos inseridos no sistema. 

 

 

2. Acesso ao sistema 

 Neste item são apresentados os procedimentos para acesso ao SISCNRAC.  

Para acessar o sistema, o operador da unidade solicitante deve estar previamente 

cadastrado no SISCNRAC. 

Para conectar a ferramenta, logar no site: cnrac.datasus.gov.br 



2.1 Usuário e senha 

Será disponibilizada senha temporária ao operador da Unidade que deve ser alterada 

no primeiro acesso. 

Na tela principal, clique em Senha. 

 

 

  

 2.2 Alteração de senha 

 

Após clicar em senha, aparece a tela para a mudança de senha. 

 

   Obs: No campo Senha Atual, informar a senha fornecida pela CNRAC, e em 

seguida, crie uma nova senha e confirme. 

 

 



3. SOLICITAÇÃO 

Apresenta as seguintes funcionalidades: 

3.1 Incluir laudo  

3.1.1Inclusão de laudo em caso de ausência. 

3.1.2 Inclusão de laudo em caso de insuficiência. 

3.2 Alterar laudo de solicitação  

  3.2.1 Alteração de laudos  

3.2.2 Alteração de laudos devolvidos pela Unidade Executante 

 

 

3.1 Inclusão de laudo de solicitação: 

Seguindo os critérios do art.15 da Portaria SAS nº 688/2017. 

 

3.1.1 Inclusão de laudo em caso de ausência. 

 Há ausência da oferta dos procedimentos que compõem o elenco da CNRAC, 

no âmbito do Estado. 

Ausência se refere à inexistência de serviços de saúde habilitados, pelo Ministério 

da Saúde, no âmbito do estado. 

 

 

Ao selecionar a opção Incluir, aparece a seguinte tela:  

 

 

Preencher o campo CID 10. Principal, escolher a Clínica e clicar em Consultar.  

 



 O sistema mostra a tela abaixo: Para escolher o procedimento, selecioná-lo 

diretamente na relação disponível.  

 

 

 

 

A próxima tela é a identificação da unidade solicitante. Informar o número do CNES, 

clicar em Consultar e selecionar o estabelecimento de saúde.  

 

 

 

 



O próximo passo é o preenchimento dos campos da Solicitação de Internação:  

 Informar o número do Cartão Nacional de Saúde (CNS) e clicar em 

Atualizar Dados; 

 Informar os telefones de contato do usuário (os dados devem ser atuais); 

 Completar o campo de Informações Adicionais; 

 Completar o campo de Justificativa da Internação; 

 Informar o CPF do médico solicitante e clicar em Consultar.  

 Anexar os resultados das imagens e exames no campo Exames. 

 

 

Ao salvar o laudo de solicitação, o sistema informa se o laudo foi incluído 

corretamente e informa o código de internação.  

Obs: o laudo pode ser visualizado no campo Alterar.  



 

 

 

 

3.1.2 Inclusão de laudo em caso de insuficiência: 

Há insuficiência da oferta dos procedimentos que compõem o elenco da 

CNRAC, no âmbito do estado. 

A insuficiência se refere à impossibilidade de ofertar determinado procedimento que 

compõe o elenco da CNRAC, mesmo havendo serviços de saúde habilitados, pelo Ministério 

da Saúde, no âmbito do estado. 

Ao selecionar a opção Incluir, aparece a seguinte tela:  

 

Preencher o campo CID 10. Principal, escolher a Clínica e clicar em Consultar.  

 



Para escolher o procedimento, selecioná-lo diretamente na relação disponível.  

Tendo em vista que no estado há serviços de saúde habilitados pelo MS, os 

procedimentos não estarão disponíveis para solicitação. 

 

Considerando o inciso II, art.15, da Portaria SAS nº 688/2017: A insuficiência será 

informada e justificada pela CERAC solicitante, por meio do SISCNRAC, e terá validade de 

180 (cento e oitenta) dias. 

 

 

Descrever a justificativa para a solicitação e clicar em Incluir. 

 

 

 

 

 



O sistema informa que a justificativa foi incluída com sucesso. 

 

 

Se a justificativa for deferida, o procedimento estará liberado para a solicitação.  

Para o cadastro do laudo de solicitação, seguir as orientações do item 3.1.1. 

 

3.2  Alterar laudo de solicitação: 

               3.2.1 Alteração de laudo: 

Permite alterar as informações do laudo de solicitação cadastrado. 

Selecionar a opção Alterar e clicar no número de laudo para realizar a alteração 

necessária. 

É possível alterar CID, clínica, procedimento, complementar informações, anexar 

resultado de exames, cópia de imagens, dentre outros.  

 



A) Alteração de CID, Clínica: 

 

 Substituir o CID informado (delatar o anterior e digitar o novo CID); 

 Escolher a Clínica; 

 Clicar em Consultar. 

 

 

B) Alteração de Procedimento: 

 Deletar o código do procedimento informado anteriormente e clicar em 

consultar. 

 Após selecionar o procedimento da relação disponível. 

 



 Se o procedimento selecionado não estiver disponível para solicitação, a justificativa deve 

ser encaminhada à CNRAC. 

 

C) A próxima tela permite complementar/alterar informações, anexar resultado de 

exames, cópia de imagens, 

 

Após, clicar em Salvar.  

 

3.2.2 Alteração de laudo devolvido pela Unidade Executante: 

 

Esta funcionalidade está sendo desenvolvida e será implementada 

futuramente. 



 

       

4. Agendamento:  

 4.1. Confirmação do agendamento: 

 Selecionar a opção Confirmar Agendamento e escolher o número do laudo. 

 

A data agendada pela Unidade Executante encontra-se no campo Histórico de 

Agendamentos. 

 

1) Para confirmar a data sugerida pela Unidade Executante: 

No final do laudo, clicar em confirmar o agendamento, e posteriormente em OK.  



 

 

 

2) Para solicitar uma nova data diferente da indicada pela Unidade Executante:  

No final do laudo, preencher o campo Comentários dos 

Autorizadores/Solicitantes com o motivo da impossibilidade de comparecimento na 

data indicada pela Unidade Executante e a sugestão de nova data. No campo 

Agendamento, incluir a Data de Agendamento Preferencial, clicar em Agendar Nova 

Data e confirmar.  

 



5- Referência Interestadual:  

Conforme Portaria SAS/MS nº 688/2017, a CERAC Solicitante deve informar à 

CNRAC as pactuações interestaduais estabelecidas, com o objetivo de orientar o laudo 

direcionamento dos laudos de solicitação. 

 

Selecionar o campo Grade de Referência. Escolher a Clínica, informar o código do 

Procedimento e a UF. Em seguida clicar em Incluir 

Obs: Os campos Município e Unidade de Saúde não são obrigatórios. 

.  

 


